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IE Nº 36 – 13 de maio de 2026 

GOVERNO FEDERAL EDITA MEDIDA PROVISÓRIA COM MUDANÇAS NAS REGRAS DE 
TRIBUTAÇÃO PARA COMPRAS INTERNACIONAIS DE ATÉ U$ 3 MIL 

 

O Governo Federal publicou, no dia 12 de maio de 2026, a Medida Provisória nº 1.357/2026, que altera 

as regras de tributação simplificada aplicadas às remessas postais internacionais, como compras 

feitas em sites do exterior. 

A medida modifica o Decreto-Lei nº 1.804/1980 e estabelece novos parâmetros para a cobrança de 

impostos sobre produtos importados enviados pelos Correios ou empresas de logística. Entre as 

mudanças, está a possibilidade de adoção de alíquotas constantes ou progressivas, de acordo com o 

valor das remessas, respeitando o limite máximo de US$ 3 mil por envio. 

Em complemento à medida provisória, o Ministério da Fazenda publicou a Portaria MF nº 1.342/2026, 

que regulamenta a aplicação prática das novas regras no Regime de Tributação Simplificada. A norma 

estabelece que compras internacionais de até US$ 50 passam a ter alíquota zero de imposto de 

importação, enquanto remessas entre US$ 50,01 e US$ 3.000 ficam sujeitas à alíquota de 60%, com 

dedução fixa de US$ 30 no valor do imposto devido. A portaria também determina que a redução das 

alíquotas vale apenas para operações realizadas a partir de sua entrada em vigor, em 12.05.2026, sem 

possibilidade de restituição ou compensação de tributos pagos anteriormente. 

A Medida Provisória entrou em vigor imediatamente após sua publicação, em 12.05.2026, e agora 

precisa ser analisada pelo Congresso Nacional para se tornar lei definitiva. 

Clique aqui, para acessar a íntegra da norma. 

 

Mais informações e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e indústrias à Gerência 

tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail tributário@fiemg.com.br.   

https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.357-de-12-de-maio-de-2026-704974550
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-1.342-de-12-de-maio-de-2026-705052210
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.357-de-12-de-maio-de-2026-704974550
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.357-de-12-de-maio-de-2026-704974550
mailto:tributário@fiemg.com.br
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https://cursos1747768463.hotmart.host/reforma-tributaria-descomplicada-2c78a0b8-3bef-43eb-b732-3c2f309cde98

